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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020 - PE

 
AVISO DE LICITAÇÃO
 
Pregão Eletrônico nº 018/2020 - PE
 
Processo Administrativo nº 00000.30090001/2020
 
O Município de Riacho da Cruz/RN, através da Prefeitura de
Riacho da Cruz, por intermédio do Pregoeiro Municipal, torna
público que às 09h00min do dia 29 de Outubro de 2020, fará
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor
preço, para Aquisição de equipamentos e insumos de
informática destinados ao atendimento das necessidades de
diversas Secretarias Municipais de Riacho da Cruz/RN, de
acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se
na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura de Riacho da
Cruz. A sessão pública será realizada no site:
www.comprasnet.gov.br, conforme informações a seguir:
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 29/10/2020 –
Horas: 08:00:00
LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 23/10/2020 – Horas:
09:00:00
ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 29/10/2020 –
Horas: 09:00:00
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
29/10/2020 – Horas: 09:00:00
 
2. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei
Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de
1993, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas.
 
3. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Comissão de Licitação, naAvenida
Camila de Lellis, 285 - Centro, a partir da publicação deste
Aviso, no horário de expediente. Informações:
www.riachodacruz.rn.gov.br.
 
Riacho da Cruz/RN, 14 de Outubro de 2020.
 
JOSÉ ALAN DA SILVA FERNANDES
Pregoeiro 
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